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DECRETO N2 5.581 DE 2 DE JANEIRO DE 2024 

(Dispõe sobre a elaboragéo do Plano Municipal pela Primeira 
Infancia e institui a Comissdo Municipal encarregada de 

promover e coordenar a elaboragéo do PMPI) 

ELMIR KALIL ABI CHEDID, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA 

TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, no uso de suas atribuigdes 

legais, e 

CONSIDERANDO a Constituigdo Federal, nos arts. 30, VI; 204; 211, 8 29; 

212 e, em especial, no art. 227, que determina prioridade absoluta ao atendimento 

dos direitos da crianga e do adolescente; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069/1990, que dispõe sobre o Estatuto 

da Crianga e do Adolescente, em especial sobre a politica de atendimento dos 

direitos da municipalizagdo do atendimento dos direitos da crianca e do 

adolescente; 

CONSIDERANDO a Resolugdo nº 171/2014 do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), que estabelece os pardmetros 

para discussdo, formulagdo e deliberagdo dos planos decenais dos direitos 

humanos da crianga e do adolescente em ambito municipal, distrital e estadual; 

CONSIDERANDO a Lej Federal nº 13.257/2016 - Marco Legal da Primeira 

Infância, que estabelece principios e diretrizes para a formulação e implementagao 

de politicas publicas pela Primeira Inféncia, particularmente em seu art. 8º; 

CONSIDERANDO as Leis setoriais de Salde - n°8.080/1990 - SUS; 

Educagdo - nº 9.394/1996 - LDBEN; Assisténcia Social - nº 8.724/1993 e mº 

12.435/2011 - SUAS e demais leis sobre cultura, esporte, e protecdo especial a 

crianga e, 

CONSIDERANDO os principios e as diretrizes do Plano Nacional pela 

Primeira Infancia, revisto em 2020, bem como os seus objetivos e suas metas, 

elaborado pela Rede Nacional pela Primeira Infancia, 

ira Infancia - PMPI deste Municipio, de duragao d t, abrangendo os 
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vários direitos da criança de até 6 anos de idade, com abordagem intersetorial e a 

participação das instituições e setores do governo municipal e da sociedade civil, 

em consonância com o Plano Nacional pela Primeira Infância 2020-2030. 

§ 1º Os órgãos e serviços publicos municipais darão apoio técnico e logístico, 

dentro de suas possibilidades e competências à elaboração do referido Plano. 

& 2º São conteúdos prioritarios do Plano Municipal pela Primeira Infância: a 

saúde, a alimentação, a educação infantil, a convivência familiar e comunitária, a 

assistência social & familia da criança, a cultura, o brincar e o lazer, o espago e 

meio ambiente, a protecdo contra toda forma de violéncia, prevengdo a acidentes, 

medidas que evitem a exposi¢do precoce a comunicagdo mercadolégica e a 

indugdo ao consumismo. 

Art. 2º Fica constituida a Comissdo Municipal Intersetorial com a finalidade 

de promover e coordenar a elaboragdo do Plano Municipal pela Primeira Infancia 

de Itirapina, que serd integrada por representantes dos seguintes segmentos: 

1. Poder Executivo; 

II. Secretaria de Planejamento e Gestdo Estratégica; 

III. Secretaria de Educagdo; 

IV. Secretaria de Saúde; 

V. Secretaria de Assisténcia e Desenvolvimento Social; 

VI. Secretaria de Obras e Infraestrutura; 

VII. Secretaria de Esportes e Lazer; 

VIII. Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano; 

IX. Secretaria da Fazenda; 

X. Conselho Tutelar; 

XI. Fundo Social de Solidariedade; 

XII. Organizagdo da Sociedade Civil. 

Paragrafo Ginico. A Comisséo poderá convidar profissionais e especialistas 

das diferentes dreas e direitos da crianca para as reunies, debates e palestras 

com o objetivo de aprofundar a analise dos temas e propor sugestões para o PMPI. 

Art. 3° Criancas de 3 a 6 anos de idade participardo da construgdo do PMPI 

em conformidade com suas caracteristicas etarias e de desenvolvimento, por meio 

de atividades que, por suas diferentes linguagens /60\s‘sam expressar seus 

entimentos, suas percepgdes, seus desejos e suas |dsei s em relação aos assuntos 

qhe lhes dizem respeito. 
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§ 1° A participagdo das criangas serd organizada e conduzida por 

profissionais qualificados em processo de escuta de criangas dessa faixa etéria, 

segundo as diretrizes estabelecidas pelo Marco Legal da Primeira Inféncia - Lei 

Federal nº 13.257/2016, em seu art. 4°, caput e paragrafo unico. 

§ 2° As contribuigdes das criangas ser&o levadas em conta na redação do 

Plano Municipal pela Primeira Infdncia e elas serdo informadas sobre o 

aproveitamento de suas ideias. 

Art. 4° A Comissão Municipal Intersetorial apresentara a versão preliminar 

do PMPI as organizagdes governamentais e da sociedade civil que participaram de 

sua elaboração e a sociedade em geral, para debate, aperfeicoamento e aprovagéo. 

& 1º A apresentacdo poderd ser feita sob a forma, entre outras, de consulta 

publica, audiéncia publica, seminario, forum tematico. 

& 2° O PMPI do Municipio de Serra Negra devera ser aprovado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente (CMDCA), conforme sua 

competéncia legal de órgão deliberativo e controlador das ações relacionadas a 

crianga e ao adolescente. 

Art. 52 O Plano Municipal pela Primeira Infancia do Municipio de Serra Negra 

sera enviado pelo Prefeito a Cadmara de Vereadores, acompanhado de exposicdo 

de motivos e minuta de Projeto de Lei para a sua aprovagéo. 

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo. 

Prefeitura Municipal da Esténcia Turistica Hidromineral fe Serra Negra, 2 de janeiro de 2024. 

ELMIR KALIL CHEDID 
- Prefeito 

1GO DEMA ANGELI 
- Chefe de Gabinete - 

Publicado na Secretafia de Planejamento e Gestão Estratégica nesta mesma data. 

á E d E 
ALQUIRIA FELIPE DA SILVA 

- Secretária em exercicio - 
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